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äo Hletrônico

r Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisöes

INTENçÃO DE RECURSO:

A empresa Inove Consultoria Atuarial LTDA, tem intenção de recurso, por não concordar com a sua desclassificação

, haja vista, está revestida de excesso de rigor, tendo-se em visto o disposto no aftigo 47 do decreto 70.024/2019¡
por analogia, o Acórdão t.2lL/202L - TCU, estabelece que a vedação ou inclusão de novo documento previsto no

artigo 43, g 3o, da Lei 8.666/1993 e do Artigo 64 da Lei L4,L33/2027, não alcança documento ausente,
comprobatório de condição atendlda pelo licitante(...)
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RECURSO : op

João Pessoa, 27 de dezembro de 202L

REF.: RECURSO DO PREGÃO ELETRONICO NO.2021.12.02.01
TIPO DE LICITAçÃO: MENOR PREçO POR ITEM

A ILUSTRÍSSIMA SENHORA MARIA LEONEZ MIRANDA SERPA

1. Prezada pregoeira, apresentamos nossos cumprimentos e, nesta ocasião, apresentamos os devidos
esclarecimentôs [uantó nosso Recurso interposto sobre a decisão da nobre pregoeira na fase de habilitação na

licitação na modalidade Pregão Eletrônico No. 2021.12.02.01.
2. Em decorrência do proceÉso Licitatório realiiado pela DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAçö_E9_q l!"J"¡!ï:
Municipal de caucaia - cE, que trata da coNTRATAçÃO DE EMPRESA ESP_EglAgZ4D¡_ry4 llE:Iâ9.1O"-?_q?
sERvrbos DE coNSULroRiA'E ASSEssoRIA ATUARIÀL coNTINUADA lo_ 1E_G_IyE.lsglgg_D_E.flE_UPFIcll
SocIAL - RPPS Dos sERVIDoREs PÚBLIcoS REGUI-ADoS PELO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE

cAUcAIA/cE, coNFORME PROJETo BÁsIco/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXo Ao EDITAL.

DO RECURSO

A INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP, já qualificada no certame, vem por meio deste, apresentar Rgcyrqo

Administrativo interposto sobre a decisão da 
-nobre 

pregoeira na fase de habilitação na licitação na modalidade
Pregão Eletrônico No. 2021.12.02.01, pelos fatos e argumentos abaixo:

I - DOS FATOS: Em 22/t2/202I iniciou-se o Pregão Eletrônico epigrafado, pela plataforma

www.comprasnet.gov.br, participando 4 empresas, com apresentãção de suas propostas de preços. Depois da fase

de lances da nossa "rpr"ru 
foi declarada tom a'proposia vencedora, foi-se iniciada a fase de habilitação. .Neste

momento a pregoeira julgou nossa empresa dedclassificada por não atender o item 5.1 do edital (está sem

identificação do ãss¡nañte e sem o pap"l timbrado da licitante). Dando seguimento ao tramites processuais foi

convocadã a segunda colocada, analisada a documentação e declarada vencedora do certame.

Abefto o prazo de recurso a INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP manifestou a tem intenção de recurso, por

não concordar com a sua desclassificação, haja vista, está revestida de excesso de rigor, adotado pela pregoeira'

II - TEMPESTIVIDADE: A nobre Pregoeira, acatou nossa manifestação de recurso no dia23/12/202L, as 11:52:36'

apresentamos nosso Recurso Admiñistrativo, de forma tempestiva, dado que, o prazo limite para o registro de se

dát em 29/t2/2\zt, conforme rege o item 7 't6'L do edital'

III - DO DIREITO: precipuamente, o direito ao Recurso é o exercício constitucional do contraditório e da ampla-

ã"furu, i.Uríão dos critérios sub¡etivos do interesse recursal e, objetivos, dada a existência do ato administrativo

decisóiio e da tempestivi¿a¿e u, dos Princípios esculpidos no altigo 37 da Carta Magna, em especìal ao da

legalidade, que conàuz ao agente público, a éujeição aós mandamento da lei e deles não podendo se afastar sob

peia de prática de atos inválidos e à exposição de responsabilidades'

Na decisão da pregoeira o caso de inabilitação que iremos rebater a seguir é o seguinte:

1- A INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA Epp não atendeu o item 5.1 do edital (está sem identificação do

assinante e sem o papel timbrado da licitante).

Acerca do critério adotado pela pregoeira, o edital em seu item 5.12. deixa claro o objetivo da licitação ereforça.a

escolha da proposta ma¡s vantajorã, ruglindo as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referêncla. observando ã pilnðíp¡o lonítitucional da ec'onomicidade expresso ém.seu AÍ. 70, "É a obtenção do

resultado esperado .or ó 
-rãnã'r 

custJ possível, mantendo a qualidade e buscando a celeridade na prestação do

serviço ou nb trato .o. or bens públicôs", Embasado neste princípio, qualquer decisão de exclusão da proposta

maisïantajosa é contraditória a esse preceito. Vejamos o que diz o citado item:

5.12. O(A) pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliação.do princípio da competitividade, bem como, munido da

ut¡l¡zaçeì'do fórmaliàmo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e ante ao caso

concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências constantes das propostas de preços' seja ela

inicial ou a final (adequada).

Seguindo as exigências do edital, o item 5.2 cita que, "A proposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em

for-mato físico oú dig¡tá|, ãtend"ndo uor quesitos citados anteriormente e, posterior[qntef deverá este documento

ser anexado em rormaió a"-Jrqu¡v" junto'a plataforma eletrônica do comprasnet.,A licitante deverá, ainda, realizar

o cadastramento de sua prop'osta de preçor por meio de preenchimento do formulário específico via sistema

comprasnet. E de acordo' com o item' suþracìtado. Enviamos nossa proposta por meio de preenchimento via

sistema ComprasNet em campo próprio'

Em prossegu¡mento ao princípio da legalidade, onde a valorização da lei está acima dos interesses privados ou

pessoais, i administracai p,:6li.u ãstaiá fazenbo .or que a atúação do executivo concretize somente a vontade
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geral dos cidadãos, Esse princípio exclui um comportamento personalista, favoritismo e entre outras p

Neste momento, a pregoeira pode ria sanar e solicitar a correção da falha apontad , A prezadaa

análises dos documentos, corretame nte, analisou nossa documentação e atestou nossa qu lifia

condição de execução dos serviços ora licitados.

o desatendimento de exigênci as formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
possível a ferição das suas qualificações e as exatas compreensões das formalidades As normasa

bsF

eremos que seja recebida e processado, para ao final ser
da decisão da pregoeira, HABILITANDO a nossa empresa e

disciplinam os imentos licitatórios serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa eproced
desdeinteressados, que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação". O

desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do Licitante, desde que seja
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão
pública deste Pregão Eletrônico",

No mais, por entendermos que ser um ponto de mera formalidade, seguimos nosso entendimento de que
possuímos qualificação técnica comprovada suficiente e atendemos todos os princípios legais para este
procedimento licitatório.

IV - DO PEDIDO:

Pelos fundamentos aduzidos nesse Recurso, requ
integralmente acolhido, procedendo-se a REVISAO
seguindo a ordem legal do processo.

João Pessoa, 27 de dezembro de 2021
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